
PRIMEIRO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PARCIAL DOS CREDENCIADOS

EDITAL 003/2024 - SMCT CHAMAMENTO 
PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE 
APRESENTAÇÕES MUSICAIS DESTINADAS 
AO FOMENTO DA CULTURA NO MUNICÍ-
PIO DE MACAÍBA/RN

HOMOLOGO pelo presente o Termo de Creden-
ciamento, para que surta os seus efeitos legais, o jul-
gamento da Comissão de Avaliação e Seleção, ins-
tituída pela Portaria nº 020/2024 - SMCT, referente 
à modalidade CHAMADA PÚBLICA 003/2024 – 
SMCT, de acordo com a Lei 14.133/21.
Objetivo: Credenciamento de proponentes da ca-
deia produtiva da área da música visando a seleção 
de propostas artísticas e culturais com intuito de 
compor o calendário anual de ações e atrações do 
Município de Macaíba.

         Homologados no Primeiro Termo:
Ercilia Maria da Costa Borges – CPF: 565.923.964-
15 – Banda: Dedé Asa Branca 
Diego Cristiano da Silva – CPF: 065.204.824-20 – 
Diego Pilha 
Nailson Melo Santos – CPF: 056.768.314-13 – Ban-
da Nailson Sanfoneiro 
Maria Jaqueline da Silva – CPF: 064.969.014-14 – 
Rubão Oliver e Banda 
Tales Thiago Lucas da Silva – CPF: 702.453.254-84 
– Forró Nelson Moreno e Ely Show
Erlon Bezerra Luna – CPF: 152.901.284-84 – Erlon 
sanfoneiro
José Aldenis Pereira – CPF: 101.567.164-40 – Deny 
Dantas
Josefa Sabrina Ramos de Lira – CPF: 099.475.484-
14 – Forró D´oro
Leonardo Maurício de Souza – CPF: 011.780.274-
30 – Bichões do Forró
Lucas Aguiar da Silva – CPF: 104.044.844-50 – Lu-
cas Aguiar Sanfoneiro

Macaíba/RN, 28 de maio de 2024.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

...................................................................................

RESULTADO PRELIMNAR DE AVALIAÇÃO 
DAS CANDIDATURAS – QUADRILHAS 

JUNINAS

EDITAL 002/2024 - SMCT RESULTADO PRE-
LIMNAR DE AVALIAÇÃO DAS CANDIDATU-

RAS PARA APRESENTAÇÃO NOS FESTEJOS 
JUNINOS DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA – 
EDIÇÃO 2024.

Resultado preliminar de avaliação das candidaturas, 
para que surta os seus efeitos legais, o julgamen-
to da Comissão de Avaliação e Seleção, instituída 
pela Portaria nº 019/2024 - SMCT, referente ao 
edital 02/2024 - SMCT, com base legal na Lei nº 
14.133/2021 em seus artigos.
Objetivo: Informar resultado preliminar de ava-
liação das candidaturas das quadrilhas juninas, vi-
sando fomentar a cultura nordestina no âmbito do 
município de Macaíba, conforme Edital 002/2024 
– SMCT/PMM.

Homologadas e classificadas:
LAIS CARLA APOLINÁRIO DA SILVA – CPF: 
096.150.334-30 – GC PISA NA FULOR
PEDRO HENRIQUE DE MEDEIROS – CPF: 
704.3703674-24 – JUN EXPLOSÃO MATUTA
ROBSON JOSÉ DA COSTA – CPF: 104.097.434-
10 – ARRAIÁ JEITO MATUTO 
MARIA JOSÉ DOS SANTOS – CPF: 060.910.584-
10 – ARRAIÁ CAPUZ DE FUSCA

Macaíba/RN, 28 de maio de 2024.

SÉRGIO SILVA DO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

DECRETO N.º  2.169/2024

DECRETA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 
30 E 31 DE MAIO DE 2024, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas pelo art. 61, VII da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a tradição cultural-religiosa 
existente no Município, que celebra a instituição da 
Eucaristia por Jesus Cristo em sua última ceia com 
os apóstolos;

DECRETA:

Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo no âmbito 
do Poder Executivo Municipal nos dias 30 e 31 de 
maio de 2024, em razão do dia de Corpus Christi, 
com exceção dos seguintes serviços, repartições e 
órgãos:
I - a Unidade de Pronto Atendimento Odontológico 

de Macaíba, localizada na R. Dr. Pedro Velho, 17 - 
Centro, Macaíba.
II - a Unidade de Pronto Atendimento (UPA) Aluí-
zio Alves, localizada na Av. Jundiaí, 100 - Jundiaí, 
Macaíba; 
III - a Coleta de Lixo;
IV - o Transporte Público Universitário;
V - os espaços e campeonatos esportivos.
§1º. Os servidores do Setor de Licitação, Contratos e 
Convênios terão ponto facultativo apenas no dia 30 
de maio de 2024.
§2º. Os(as) Secretários(as) deverão orientar os(as) 
servidores(as) quanto à eventual necessidade de de-
senvolverem suas atividades nas datas mencionadas 
no caput.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 28 de maio 
de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

Extrato da Ata de Registro de Preços
Pregão Eletrônico Nº 083/2023

Ata de Registro de Preços Nº 078/2024

Objeto: Registro de preço para confecção e instala-
ção de moveis projetados, para mobiliar as unidades 
de estratégias de saúde das famílias do Município de 
Macaíba/RN; 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde;
Fornecedor: JR Industria e Comercio de Moveis 
Luiza Pinheiro Fernandes Malheiro Ltda. - CNPJ: 
17.570.889/0001-45; 
Valor: R$ 242.916,63 (duzentos e quarenta e dois 
mil e novecentos e dezesseis reais e sessenta e três 
centavos).
Vigência da Ata: 27/05/2024 a 26/05/2025; 
Data da assinatura: 27/05/2024;
Assina pelo Município: Francisco Junior do Rêgo - 
Secretário Municipal de Saúde.
Assina pelo Fornecedor: Luiza Pinheiro Fernandes 
Malheiro – Representante Legal;
...................................................................................

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de eletro-
domésticos para atender as necessidades da Secre-

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR – Prefeito Municipal

JOSÉ FRANÇA SOARES NETO – Vice-Prefeito
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taria Municipal de Educação e das escolas da rede 
municipal de ensino do município de Macaíba/RN;
Fornecedor: Dantas Eletromóveis E Equipamentos 
Ltda. - CNPJ: 49.140.067/0001-10; 
Valor Global: R$ 341.330,00 (trezentos e quarenta e 
um mil e trezentos e trinta reais).;
Vigência da Ata: 12 meses contados a partir da data 
da publicação;
Data da assinatura: 28/05/2024;
Assina pelo Empresa: Adsom Fabrizio Oliveira 
Dantas – Representante Legal;
Assina pelo Município: Ademar Teixeira da Silva 
Junior - Secretário Municipal de Educação.
...................................................................................

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de eletro-
domésticos para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Educação e das escolas da rede 
municipal de ensino do município de Macaíba/RN;
Fornecedor: IBBA Industria e Comercio De Bebe-
douro Ltda. - CNPJ: 50.456.480/0001-78; 
Valor Global: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil 
reais);
Vigência da Ata: 12 meses contados a partir da data 
da publicação;
Data da assinatura: 28/05/2024;
Assina pelo Empresa: Wilson Rocha – Representan-
te Legal;
Assina pelo Município: Ademar Teixeira da Silva 
Junior - Secretário Municipal de Educação.
...................................................................................

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2024

Objeto: Registro de preços para aquisição de eletro-
domésticos para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Educação e das escolas da rede 
municipal de ensino do município de Macaíba/RN;
Fornecedor: Aurora Soluções Integ. Ltda. -
CNPJ: 50.921.426/0001-56;
Valor Global: R$ 17.775,70 (dezessete mil e sete-
centos e setenta e cinco reais e setenta centavos);
Vigência da Ata: 12 meses contados a partir da data 
da publicação;
Data da assinatura: 28/05/2024;
Assina pelo Empresa: Yaan Angello Santos Costa – 
Representante Legal;
Assina pelo Município: Ademar Teixeira da Silva 
Junior - Secretário Municipal de Educação.

PESQUISA MERCADOLÓGICA 

A Prefeitura Municipal de Macaíba/RN, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Trabalho, Habi-
tação e Assistência Social (SEMTHAS), vem por 
meio deste, tornar público, reiteradamente, o inte-
resse na contratação de empresa para locação de 
máquinas de costuras industriais e suas respectivas 
manutenções corretivas e preventivas para continui-
dade das atividades desenvolvidas pelo Centro de 
Referência de Assistência Social (CRAS), através 
da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social (SEMTHAS).

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROS-
POSTAS: 

03/06/2024 – 17h00
Os interessados em participar da presente cotação 
de preços poderão ter acesso ao TERMO DE RE-
FERÊNCIA pelo e-mail: semtas@macaiba.rn.gov.
br ou no endereço: Tv. Frei Miguelinho, 10, Térreo, 
Centro, CEP 59.280-163, Macaíba/RN.

Macaíba/RN, 28 de maio de 2024.

Eriberto Freire Tomaz
Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social
Portaria 202/2024

...................................................................................

PESQUISA MERCADOLÓGICA

A Secretaria Municipal de Administração – SE-
MAD, situada na Avenida Mônica Dantas, nº 34, 
Centro - Macaíba/RN, através do Núcleo de Pro-
cessamento – NUPRO torna pública a realização 
da COTAÇÃO DE PREÇOS para Contratação de 
empresa especializada no fornecimento, de forma 
contínua, de gás liquefeito de petróleo (GLP) visan-
do atender a Prefeitura Municipal de Macaíba/RN. 
Processo nº: 1008/2024.

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROSPOS-
TAS: 03/06/2024 – 14h00

Os interessados em participar da presente cotação 
de preços poderão retirar o TERMO DE REFERÊN-
CIA no endereço citado ou pelo e-mail: setordecom-
prasmacaiba@gmail.com. Informações poderão ser 
obtidas pelo telefone: (84) 3271-6921.

Macaíba, 28 de maio de 2024.

Núcleo de Processamento - NUPRO

PORTARIA Nº 038/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA EXERCER A FUN-
ÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 
42/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022

O Secretario Municipal de Trabalho, Habitação e 
Assistência Social do Município de Macaíba/RN, 
vem, no uso de suas atribuições legais, em confor-
midade com a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho 
de 2013, e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de 
maio de 2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que exige 
da Administração Pública o dever de acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atra-
vés de um representante devidamente designado; 

CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem 
manter fiscal formalmente designado durante toda 
a vigência dos contratos/convênios celebrados pela 
entidade; 

CONSIDERANDO a importância de a Administra-

ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos; 

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução 
e o adequado cumprimento das cláusulas estabe-
lecidas no Contrato nº 42/2023, celebrada entre a 
Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação e As-
sistência Social do Município de Macaíba/RN e a 
empresa Casa Funerária Santa Ana - Ltda., inscrita 
sob o CNPJ nº 01.610.479/0003-02, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para o forne-
cimento e eventual prestação de serviços funerários 
destinados ás famílias em vulnerabilidade social do 
Município de Macaíba/RN, com registro de preços.

I – ANA CARLA DE ARAUJO RODRIGUES, 
Matrícula nº 1106996/2, na qualidade de Gestora do 
Contrato;

II – FATIMA RAFAELLA CAMPOS DA SILVA 
MARCOLINO, Matrícula nº 1125141/1, na quali-
dade de Fiscal Técnica;

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se: 
I - Gestor do Contrato: servidor (membro ou admi-
nistrativo) designado para coordenar e comandar o 
procedimento da fiscalização da execução contra-
tual; 
II - Fiscal Técnico: servidor (membro ou administra-
tivo) designado para auxiliar o Gestor do Contrato 
quanto à fiscalização do objeto do contrato; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de 
maio de 2024 e terá vigência até o vencimento do 
Contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 28 de maio de 2024.

Eriberto Freire Tomaz
Secretário Municipal de Trabalho, Habitação e 

Assistência Social
Portaria 202/2024

...................................................................................

PORTARIA Nº 288/2024

DESIGNA SERVIDORES PARA EXERCER A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DA ATA Nº 
052/2024.

O Prefeito Municipal de Macaíba/RN vem, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei Municipal nº 1655, de 18 de junho de 2013, 
e o Decreto Municipal nº 1722, de 16 de maio de 
2014, e, 

CONSIDERANDO que a Administração Pública 
deve observar os princípios previstos no art. 37 da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988;

CONSIDERANDO o disposto no art. 11, parágra-
fo único, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que determina o acompanhamento e fiscalização da 

PESQUISA MERCADOLÓGICA

PORTARIAS
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execução dos contratos, por representante da Admi-
nistração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto nos incisos I e II, do 
art. 140, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que trata do recebimento, pela Administração Públi-
ca, do objeto ou da prestação de serviços;

CONSIDERANDO a importância de a Administra-
ção Pública adotar procedimentos administrativos 
que permitam a gestão mais eficiente e efetiva dos 
contratos administrativos;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
padronizar os procedimentos de acompanhamento e 
fiscalização dos contratos mantidos por este órgão 
público,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, os servidores abaixo relacionados, 
para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e 
o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas 
no Termo da ATA nº 052/2024, publicado no Diário 
Oficial do Município no dia 22 de abril de 2024, 
celebrado entre a Prefeitura Municipal de Macaíba 
e a empresa SUN LINE VIAGENS E TURISMO 
LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 00.878.230/0001-58, 
cujo objeto é a prestação de serviço de agenciamen-
to de viagens, compreendendo reserva, emissão, 
remarcação, cancelamento, endosso, entrega de bi-
lhetes ou ordens de passagens:   
I – Welma Fátima Vicente Querino, CPF: 
089.121.694-40, na qualidade de Gestor do Contra-
to;
II – Maria Aparecida Ferreira Silva, CPF: 
018.193.734-44, na qualidade de Fiscal Técnico.

Art. 2º Para efeito desta Portaria considera-se:

I – Gestor(a) do Contrato: servidor(a) (membro ou 
administrativo) designado(a) para coordenar e co-
mandar o procedimento da fiscalização da execução 
contratual;

II - Fiscal Técnico: servidor(a) (membro ou admi-
nistrativo) designado(a) para auxiliar o(a) Gestor(a) 
do Contrato quanto à fiscalização do objeto do con-
trato;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, e terá vigência até o vencimento da  Ata/
contrato e de sua garantia, quando houver.

Macaíba/RN, 28 de maio de 2024.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 289/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei, em espe-
cial o que dispõe o art. 61, VII da Lei Orgânica do 
Município. 

CONSIDERANDO o processo administrativo nº 
305/2024, autuado em 23 de maio de 2024;

RESOLVE: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor integrante do 
quadro permanente SÉRGIO LIMA SILVA DO 
CARMO, ocupante do cargo de TÉCNICO FA-
ZENDÁRIO, matrícula 1130706-1, com ingresso 
no serviço Público Municipal mediante concurso 
público, com admissão para o exercício do cargo 
datada de 10/08/2023.

Art. 2º Fica ainda determinado à Secretaria Munici-
pal de Administração a tomada de medidas cabíveis 
necessárias para o fiel cumprimento do presente ato 
administrativo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 
23/05/2024.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 28 de maio 
de 2024

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 2.507/2024, DE 28 DE 
MAIO DE 2024.

Promove revisão e altera a Lei Orçamentária 
Anual 2024, abre créditos adicionais especiais 
para criação de novas naturezas de despesas em 
fontes de financiamento não previstas no orçamen-
to de 2024, para os fins que especifica e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN; 
faz saber, que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Macaíba/RN aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
no corrente exercício, Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 22.337.062,88 (vinte e dois milhões, 
trezentos e trinta e sete mil, sessenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos), conforme o disposto no Art. 
41, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, destinado 

à inclusão de novas naturezas de despesas e novas 
fontes de financiamento, não existentes em ações de 
execução previstas no orçamento de 2024, necessá-
rias para atender as estimativas de novas despesas 
até o término do exercício, objetivando a adequa-
da classificação orçamentária, conforme consta do 
Anexo I integrante desta lei.

Art. 2º - Constituem fontes de recursos para 
cobertura do Crédito Adicional Especial constante 
do Art. 1º desta lei:
I. A incorporação de receitas orçamentárias no va-
lor de R$ 4.969.067,30 (quatro milhões, novecentos 
e sessenta e nove mil, sessenta e sete reais e trinta 
centavos), proveniente de previsão de excedente de 
arrecadação da fonte de Transferências do FUNDEB 
- Complementação da União - VAAT, em conformi-
dade com o Art. 43, § 1º, inciso II, combinado com 
o § 3º, todos da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
consta do Anexo II integrante desta lei.
II. A incorporação de saldos bancários do 
exercício anterior, no valor de R$ 17.367.995,58 
(dezessete milhões, trezentos e sessenta e sete mil, 
novecentos e noventa e cinco reais, e cinquenta e 
oito centavos), proveniente de apuração de Supera-
vit Financeiro do Balanço Patrimonial do exercício 
de 2023, conforme o Art. 43, § 1º, inciso I, combi-
nado com o § 2º, todos da Lei Federal nº 4.320/64, 
conforme consta do Anexo III integrante desta lei.

Art. 3º - Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, a 
promove as alterações necessárias, mediante decreto, para 
ajustes na classificação da natureza da despesa prevista 
para uma determinada fonte de recursos de um Projeto/
Atividade constante do seu Quadro de Detalhamento de 
Despesas – QDD, inserindo novos elementos de despesa 
para correta classificação contábil, ou novas fontes de 
financiamento já preexistentes na previsão da receita, 
desde que não seja alterado o valor da Ação Orçamentária 
previamente aprovado pela Câmara Municipal, conforme 
previsão do § 5º do art. 38 da Lei Municipal nº 2.430/2023 
(Lei das Diretrizes Orçamentárias - 2024).

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal deverá 
encaminhar ao Poder Legislativo Municipal, no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contado da data de 
publicação da presente lei, o Quadro de Detalhamento 
de Despesas – QDD, atualizado com as devidas 
inserções das alterações constantes da presente lei.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio 
do corrente exercício, revogadas as disposições em 
contrário.

Macaíba/RN, 28 de maio de2024

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Espaço 
não utilizado

LEI
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ANEXO I
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

(novas naturezas orçamentárias em programas e ações já existentes no orçamento)

Unidade: 02.006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Função: 12 - Educação
Sub Função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0059 – Educação de Qualidade Feita por Todos

Projeto/Atividade: 2024 Manutenção das Atividades do FUNDEB 70% (Fundamental)
Elementos de Despesa:
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ................................................................. R$      200.000,00
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................................... R$ 1.000.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais ........................................................................................... R$      100.000,00
3.1.91.13 – Obrigações Patronais ........................................................................................... R$      200.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$ 1.500.000,00
Fonte de Financiamento: 15420000 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT.

Sub Função: 365 – Educação Infantil
Programa: 0059 – Educação de Qualidade Feita por Todos

Projeto/Atividade: 2025 Manutenção das Atividades do FUNDEB 70% (Infantil)
Elementos de Despesa:
3.1.90.04 – Contratação por Tempo Determinado ................................................................. R$      200.000,00
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................................................... R$ 1.000.000,00
3.1.90.13 – Obrigações Patronais ........................................................................................... R$         69.067,30
3.1.91.13 – Obrigações Patronais ........................................................................................... R$      200.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$ 1.469.067,03
Fonte de Financiamento: 15420000 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT.

Projeto/Atividade: 1019 Const., Aquis. de equip, Amp. Ref. Unid. Ensino Infantil - FUNDEB 30%.
Elementos de Despesa:
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente ............................................................... R$ 2.000.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$ 2.000.000,00
Fonte de Financiamento: 15420000 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT.

Função: 12 - Educação
Sub Função: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 0059 – Educação de Qualidade Feita por Todos

Projeto/Atividade: 1020 - Construção, Ampliação e/ou Reforma de Unidades de Ensino Fundamental
Elementos de Despesa:
4.4.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................................... R$       122.322,62
4.4.90.51 – Obras e Instalações .............................................................................................. R$     500.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$     622.322,62
Fonte de Financiamento: 25690000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE

Projeto/Atividade: 1210 - Construção, Ampl. e/ou Ref. Quadras Poliesportivas nas Unidades de Ensino
Elementos de Despesa:
4.4.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................................... R$       176.983,87
4.4.90.51 – Obras e Instalações .............................................................................................. R$     500.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$     676.983,87
Fonte de Financiamento: 25700000 - Transf. Gov. Federal Conv. e Instrum. Congên. vinc. à Educação 

Unidade: 02.007 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Função: 10 - Saúde
Sub Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0052 – Saúde para Todos

Projeto/Atividade: 1121 Construção, Ampliação e Aquisição de Equip. de Unidades Básicas de Saúde
Elementos de Despesa:
4.4.90.51 – Obras e Instalações ............................................................................................. R$     345.000,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes ............................................................ R$     155.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$     500.000,00
Fonte de Financiamento: 27060000 - Transferência Especial da União

Elementos de Despesa:
4.4.90.51 – Obras e Instalações ............................................................................................. R$     267.419,80
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$     267.419,80
Fonte de Financiamento: 26310000 - Transf. Gov. Federal Conv. e Instrum. Congên. Vinc. à Saúde.
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Função: 10 - Saúde
Sub Função: 301 – Atenção Básica
Programa: 0051 – Macaíba Transparente

Projeto/Atividade: 2045 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Saúde
Elementos de Despesa:
3.3.90.30 – Materiais de Consumo ......................................................................................... R$      500.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .................................................... R$      500.000,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes ............................................................ R$     324.014,81
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$ 1.324.014,81
Fonte de Financiamento: 26590000 - Outros Recursos Vinculados à Saúde

Unidade: 02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Função: 06 – Segurança Pública
Sub Função: 153 – Defesa Terrestre
Programa: 0048 – Segurança Cidadã

Projeto/Atividade: 2113 Implantação e Manutenção de Vídeo Monitoramento
Elementos de Despesa:
4.4.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .................................................... R$      200.000,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes ............................................................ R$     500.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$    700.000,00
Fonte de Financiamento: 27060000 - Transferência Especial da União

Elementos de Despesa:
4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes ............................................................ R$   1.000.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$ 1.000.000,00
Fonte de Financiamento: 27000000 - Outras Transf. Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

Função: 06 – Segurança Pública
Sub Função: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0048 – Segurança Cidadã

Projeto/Atividade: 1048 Construção e Manutenção dos Prédios vinculados a secretaria
Elementos de Despesa:
4.4.90.51 – Obras e Instalações ............................................................................................. R$   1.000.000,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes ............................................................ R$       100.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ..................................................................................... R$  1.100.000,00
Fonte de Financiamento: 27060000 - Transferência Especial da União

Unidade: 02.009 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Função: 15 – Urbanismo
Sub Função: 451 – Infraestrutura Urbana
Programa: 0042 – Programa de Pavimentação de Macaíba

Projeto/Atividade: 1061 Construção, Recuperação, Conservação e Manutenção das Vias Públicas
Elementos de Despesa:
4.4.90.51 – Obras e Instalações ............................................................................................. R$     590.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$      590.000,00
Fonte de Financiamento: 27060000 - Transferência Especial da União

Elementos de Despesa:
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .................................................... R$      500.000,00
4.4.90.51 – Obras e Instalações ............................................................................................. R$  1.000.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$ 1.500.000,00
Fonte de Financiamento: 27000000 - Outras Transf. Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

Elementos de Despesa:
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .................................................... R$      396.168,74
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$      396.168,74
Fonte de Financiamento: 27500000 - Recursos da Contrib. de Interv. no Domínio Econômico - CIDE

Função: 15 – Urbanismo
Sub Função: 452 – Serviços Urbana
Programa: 0039 – Programa de Desenvolvimento Tecnológico de Macaíba

Projeto/Atividade: 1060 Implantação de Iluminação de Led
Elementos de Despesa:
4.4.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .................................................... R$ 5.294.027,18
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$ 5.294.027,18
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Fonte de Financiamento: 27540000 - Recursos de Operações de Crédito

Unidade: 02.012 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Função: 18 – Gestão Ambiental
Sub Função: 544 – Recursos Hídricos
Programa: 0006 – Agropecuária Mais Forte

Projeto/Atividade: 1107 Perfuração, Implantação de Poços Tubulares
Elementos de Despesa:
4.4.90.51 – Obras e Instalações ............................................................................................. R$      400.000,00
4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes ............................................................ R$      100.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$      500.000,00
Fonte de Financiamento: 27060000 - Transferência Especial da União

Unidade: 02.014 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Função: 27 – Desporto e Lazer
Sub Função: 812 – Desporto Comunitário
Programa: 0027 – Macaíba Esportiva

Projeto/Atividade: 1091 Construção, Ampliação e/ou Reforma de Quadras e Ginásios e outros equipamentos Esportivos.
Elementos de Despesa:
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................................... R$      806.811,99
4.4.90.51 – Obras e Instalações ............................................................................................. R$     400.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$ 1.206.811,99
Fonte de Financiamento: 27060000 - Transferência Especial da União.

Elementos de Despesa:
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................................... R$      402.965,94
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$      402.965,94
Fonte de Financiamento: 27000000 - Outras Transf. Convênios ou Instrumentos Congêneres da União

Unidade: 02.015 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
Função: 13 – Cultura
Sub Função: 392 – Difusão Cultural
Programa: 0029 – Macaíba Cultura

Projeto/Atividade: 2098 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Elementos de Despesa:
3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras ..................... R$      437.076,68
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................................... R$        50.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$      487.076,68
Fonte de Financiamento: 27150000 - Transf. Destinadas Setor Cultural - Audiovisual

Elementos de Despesa:
3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras ..................... R$      177.328,39
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ................................................... R$        20.000,00
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE ...................................................................................... R$      197.328,39
Fonte de Financiamento: 27160000 - Transf. Dest. Setor Cultural - Demais Setores Cultura

Elementos de Despesa:
3.3.90.31 – Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras ..................... R$      100.000,00
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica................................................... R$      502.875,56
TOTAL NO PROJETO/ATIVIDADE...................................................................................... R$      602.875,56
Fonte de Financiamento: 27190000 - Transf. da Política Nac. Aldir Blanc de Fomento à Cultura

ANEXO II
INCORPORAÇÃO E PREVISÃO DE RECEITAS POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

(incorporação segundo o Art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64)

QUADRO DE APURAÇÃO DE DEFICIT/SUPERAVIT FINANCEIRO POR FONTE DE FINANCIAMENTO

Receita Previsão Inicial Arrecadação até 
04/2022 Nova Previsão Previsão de Excedente/

Frustração

RECEITAS DE FONTE VINCULADA A EDUCAÇÃO 4.969.067,30

1.7.1.5.50.0.1.01 - Transferências de 
Recursos de Complementação da 
União ao FUNDEB - VAAT

50.000,00 1.516.257,90 5.019.067,30 (+) R$   4.969.067,30

TOTAL ATUALIZADO DA PREVISÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4.969.067,30
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ANEXO III
INCORPORAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM 2023

(incorporação conforme o Art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64)

QUADRO DE APURAÇÃO DE DEFICIT/SUPERAVIT FINANCEIRO POR FONTE DE FINANCIAMENTO

FONTES SUPERAVITÁRIAS
Superavit apresentado no Balanço 
Patrimonial - Quadro do Superavit/

Déficit Financeiro

25690000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 622.322,62

25700000 - Transf. Gov. Federal Conv. e Instrum. Congên. vinc. à Educação 676.983,87

26310000 - Transf. Gov. Federal Conv. e Instrum. Congên. Vinc. à Saúde 267.419,80

26590000 - Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.324.014,81

27000000 - Outras Transf. Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 2.902.965,94

27060000 - Transferência Especial da União 4.596.811,99

27150000 - Transf. Destinadas Setor Cultural - Audiovisual 487.076,68

27160000 - Transf. Dest. Setor Cultural - Demais Setores Cultura 197.328,39

27190000 - Transf. da Política Nac. Aldir Blanc de Fomento à Cultura 602.875,56

27500000 - Recursos da Contrib. de Interv. no Domínio Econômico - CIDE 396.168,74

27540000 - Recursos de Operações de Crédito 5.294.027,18

TOTAL ATUALIZADO DA PREVISÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 17.367.995,58

ANEXO IV
NOTAS EXPLICATIVAS DAS METODOLOGIAS DE CÁLCULO UTILIZADAS

1. A metodologia de cálculo dos valores apresentados no ANEXO I, que corresponde a abertura de Créditos Adicionais Especiais de novas naturezas orça-
mentárias em programas e ações já existentes no orçamento, mas que não contempla determinadas rubricas de classificação contábil, e novas fontes de financiamento, 
em especial as de incorporação de superavit financeiro do exercício de 2023, elaboradas considerando a necessidade da abertura novas rubricas orçamentárias ou 
fontes de recursos para execução de despesas necessárias, apresentadas por cada Secretaria demandante, e devidamente registrada no projeto.
2. A metodologia de cálculo dos valores apresentados no ANEXO II, que corresponde a incorporação e previsão de receitas por excesso de arrecadação para 
os 2 últimos quadrimestres de 2024, incorporada segundo o Art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, foi elaborada considerando a arrecadação orçamentária 
do 1º quadrimestre de 2024 (período contabilmente encerrado no momento do estudo), da seguinte forma:
a) Foi realizada a verificação na forma macro da rubrica orçamentária de receitas do VAAT efetivamente arrecadadas no 1º quadrimestre de 2024;
b) Foi verificada a estimativa de repasse das Transferências do FUNDEB – VAAT publicadas pelo Ministério da Educação para o município de Macaíba no 
ano de 2024;
3. A metodologia de cálculo dos valores apresentados no ANEXO III, que corresponde a incorporação de saldos bancários apurados por superavit financeiro 
no balanço patrimonial de 2023, consoante o Art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, foi elaborada considerando os resultados obtidos no Quadro de Apu-
ração de Deficit/Superavit Financeiro por Fonte de Financiamento, do Balanço Patrimonial de 2023.

Espaço 
não utilizado
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF 1º QUADRIMESTRE
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO 2º BIMESTRE
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EXTRATOS

EXPEDIENTE

DOMM - Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba  (Lei Nº 1921/2018) 

é uma publicação da Prefeitura Municipal de Macaíba. 
Site: www.macaiba.rn.gov.br

Jornalista responsável: 
Flávia Urbano de Andrade

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@macaiba.rn.gov.br

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 05.008/2024-GP/CMM

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADO-
RES DO MUNICIPIO DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo Regimento Interno e Lei Or-
gânica Municipal,

CONSIDERANDO os termos do artigo 39, e do arti-
go 40, inciso XIII, do Regimento Interno;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 33.302, 
de 28 de dezembro de 2023, que versa sobre os dias 
de feriados nacional, estadual e pontos facultativos 
para o ano de 2024.

RESOLVE:

Decretar ponto facultativo nos dias 30 e 31 de maio 
de 2024 (quinta-feira e sexta-feira), no âmbito da 
Câmara de Vereadores do Município de Macaíba.

Publique-se

Macaíba/RN, 28 de maio de 2024.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Câmara Municipal de Macaíba

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
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